
EMENTA:  INDICO,  EM  CARÁTER  DE  URGÊNCIA,  O

RECOLHIMENTO DE ANIMAL (CANINO) AGRESSIVO

COM HISTÓRICO DE ATAQUES AS PESSOAS NA VIA

PÚBLICA,  LOCALIZADO  EM  FRENTE  AO  CEAGESP,

CONFORME ESPECIFIQUE.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que a manutenção da segurança pública e do controle de
zoonoses  é  dever  do  Município,  devendo  este  intervir  em  situações  que  coloquem  em  risco  a
integridade física dos cidadãos;

CONSIDERANDO que  foi  relatada  a  presença  de  um  animal  (cachorro)
extremamente agressivo no logradouro público em frente ao CEAGESP, o qual já teria mordido 4
(quatro) pessoas, configurando um risco iminente e contínuo de novos ataques;

CONSIDERANDO que, embora tenha havido uma diligência anterior por parte
da Prefeitura, o animal não foi recolhido, permanecendo no local e perpetuando a situação de perigo
para trabalhadores, clientes do entreposto e demais transeuntes;

CONSIDERANDO que a omissão ou ineficácia  no recolhimento de animais
com comportamento comprovadamente perigoso pode acarretar responsabilidade civil do Município
por danos causados a terceiros, além de negligência em relação ao bem-estar animal e à saúde pública;

INDICO, nos termos constitucionais e regimentais, ao Prefeito Municipal e à
Secretaria competente (Divisão de Vigilância em Zoonoses / Bem-Estar Animal), que sejam adotadas
providências imediatas e eficazes para o recolhimento do animal no local indicado, utilizando-se de
técnicas  e  equipamentos  adequados  para  manejo  de  animais  agressivos,  com  posterior
encaminhamento para avaliação veterinária,  castração e, se possível, reabilitação ou abrigo seguro,
visando garantir a segurança da população e o cumprimento das normas sanitárias.

Segue foto abaixo:
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Sala das Sessões, 10 de março de 2026.

DANIEL DO BUSÃO
Vereador - PL 
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